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PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 
 

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE REGIONAL 
 

Portaria nº 64, de 16 de novembro de 2009. 
 
Designa servidores para constituírem a Comissão Especial de Inventário, incumbida no levantamento geral dos bens patrimoniais e incumbida no 

levantamento do material em estoque no almoxarifado da PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO. 
 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº 518, de 20 de outubro de 2009, e tendo em vista o disposto na Instrução 
Normativa MPF/SG/SA/nº 001/93, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL consoantes nos incisos deste artigo para, sob a 
presidência do primeiro, constituírem, no âmbito da PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, a 
Comissão Especial de Inventário, incumbida no levantamento geral dos bens patrimoniais desta unidade em 31 de dezembro de 
2009, agrupando-os segundo as categorias constantes do Plano de Contas Único, obedecendo a legislação vigente e os prazos 
fixados pela Auditoria Interna: 

I – ROGÉRIO BATISTA SILVA, matrícula MPF nº 20.609-1; 
II – ALISON PAULINELLE ROCHA DE SOUZA, matrícula MPF nº 17.771-7; 
III – THIAGO BATISTA DA SILVA BRUM, matrícula MPF nº 17.490-4; 
IV – ANA LUÍZA PAIXÃO DE OLIVEIRA BARROS SAKAYO, matrícula MPF nº 4763-5; 
V – ELIAS FERREIRA DE SOUSA, matrícula MPF nº 17.767-9. 
§ 1º. O Presidente da Comissão de que trata o artigo 1º desta Portaria em seus impedimentos eventuais, será substituído 

pelo servidor ALISON PAULINELLE ROCHA DE SOUZA, matrícula MPF nº 17.771-7. 
Art. 2º. Designar os servidores do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL consoantes nos incisos deste artigo para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem, no âmbito da PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, a 
Comissão Especial de Inventário, incumbida no levantamento do material em estoque no almoxarifado desta unidade em 31 de 
dezembro de 2008: 

I – TELMA SANTOS DA PAZ, matrícula MPF nº 20.153-7; 
II – ELI BASÍLIO MARTINS, matrícula MPF nº 17.768-7; 
III – DANIEL MEIRA PORTELA, matrícula MPF nº 11.492-8; 
IV – DIEGO BRUNNO CARDOSO SOUZA, matrícula MPF nº 12.418-4. 
§ 1º. O Presidente da Comissão de que trata o artigo 2º desta Portaria em seus impedimentos eventuais, será substituído 

pelo servidor DIEGO BRUNNO CARDOSO SOUZA, matrícula MPF nº 12.418-4. 
Art. 3º. Estabelecer o prazo final para a entrega dos trabalhos em 05 de janeiro de 2010. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Portaria nº 68, de 19 de novembro de 2009. 
 
Designa e Dispensa servidores para o encargo de Eventual Substituto FC-3  
 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº 518, de 20 de outubro de 2009, no uso da competência que lhe foi delegada pela 
Portaria PGR nº 393, de 11 de setembro de 1997, e tendo em vista o disposto na Portaria PGR/MPU nº 287, de 12 de junho de 
2007, resolve: 

Art. 1º. Dispensar o servidor DIEGO BRUNNO CARDOSO DE SOUZA, Técnico Administrativo, matrícula MPF nº 
12.418-4, do encargo de substituto eventual de Chefe do NÚCLEO CRIMINAL, código FC-3, da PROCURADORIA 
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO. 

Art. 2º. Designar a servidora RENATA CAVALCANTE SCUTTI, Analista Processual, matrícula MPF nº 18.430-6, 
para exercer o encargo de substituto eventual de Chefe do NÚCLEO CRIMINAL, código FC-3, da PROCURADORIA 
REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Portaria nº 71, de 23 de novembro de 2009. 
 
Institui Comissão Especial. 
 
O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das 

atribuições legais conferidas pela Portaria PGR nº 518, de 20 de outubro de 2009 e no uso das atribuições legais e nos termos do 
art. 24 da Portaria nº 80, de 22 de outubro de 2008, resolve: 


